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1.Introdução 
 
 

Trata o presente relatório sobre as atividades realizadas pelo Controle Interno relativo 

ao exercício de 2019, da Prefeitura Municipal de Cáceres, cujo parecer emitido atende ao 

disposto aos art.31 e 74 da Constituição Federal que confere atribuições e competências ao 

Sistema de Controle Interno, em especial, a de apoiar o controle externo no exercício de sua 

missão institucional prevista nos arts. 8º e 9º da Lei Complementar 269/2007, nos arts. 161 

162,163 da Resolução Normativa TCE/MT nº 33/2012. 

O Controle Interno analisou e acompanhou os principais aspectos da gestão Municipal 

quanto a execução orçamentária, financeira e patrimonial da Administração Direta. 

Cumpre informar ainda que o representado do Controle Interno que promove a 

elaboração do presente documento assumiu as atividades em 02/04/2014, pela Portaria 

nº135/2014.  

Destacamos ainda a atuação da Unidade de Controle Interno frente aos processos 

administrativos onde todos que tramitaram no período informado, bem como desde o início do 

exercício de 2019, passaram pela avaliação da equipe, tanto no aspecto orçamentário e 

financeiro quanto cumprimento de diplomas legais, primando pelos princípios que regem a 

administração pública. 

 

2. Ações Realizadas pelo Controle Interno 
 

No desempenho de suas funções, acerca de medidas a serem adotadas, o Controle 

Interno formalizou ao Chefe do Executivo e aos Secretários por meio de : 

 18 notificações; 

 12 ofícios,  

 15 circulares; 

 49 memorandos,  

 122 manifestações; 
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 303 pareceres.  

As atividades realizadas demonstram a atuação da Unidade de Controle Interno com 

acompanhamento dos processos de compra/licitação, contratação de pessoal, receita e despesa, 

cumprimento da LRF, entre outros. Ademais, foram instituidas 07 novas Instruções 

Normativas, que vizam padronizar as atividades no âmbito da Prefeitura Municipal, sendo elas:  

 IN DES 01/2019 - Regras Relativas à Declaração Eletrônica de Serviços de 

Instituições Financeiras – DES-IF; 

 IN SPO 02/2019 - Assessoria Técnica I para Projetos e Obras Públicas  

 IN STB 03/2019 - Procedimento para Cadastro de IPTU e Desmembramento de 

Imóveis; 

 IN SSG 04/2019 - Utilização de Telefonia Fixa e Celular; 

 IN STB 05/2019 - Prazos para Procedimentos Tramitados na SEFAZ; 

 IN STB 06/2019 – Procedimento para Recebimento de Requerimentos/SEFAZ; 

 IN SEC 07/2019 – Alimentação Escolar no Âmbito Municipal. 

Tais relatórios trazem resumo dos assuntos objeto de fiscalização por esta Unidade, 

sendo que os destinatários promoveram alterações necessárias visando corrigir apontamentos 

quando efetuados. 

Frise-se, ainda, que a forma utilizada para acompanhamento simultâneo dos processos 

administrativos foi a solução encontrada, posto a reduzida equipe do Controle Interno, onde 

inviabiliza a execução de auditorias mensais nas Secretárias. Assim, os gestores podem ser 

orientados, fiscalizados e notificados mediante as manifestações expedidas, visitas nas 

secretarias, nas realização de reuniões e busca de informações na Unidade de Controle Interno, 

etc. 

3. Outros Aspectos Relevantes 
 
Importante salientar que até o momento o município encontra-se em dia com o envio das cargas 

mensais do Aplic/TCE/MT no exercício de 2019, efetuou o fechamento dos dados com sucesso 

para prestação de contas  da carga inicial e a carga de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, 

junho, julho, agosto, setembro, outubro e novembro. Encontra-se em aberto perante o Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso apenas a carga de Dezembro.  
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4. Auditorias Realizadas 

No exercício de 2019 foram realizadas auditorias em atendimento a determinações do 

TCE/MT, especificamente quanto ao Programa Aprimora, apuração das denúnicias registradas 

através da Ouvidoria do TCE/MT, cumprimento do PAAI e auditorias solicitadas pelo Prefeito 

Municipal, a qual descreveremos os objetos e os principais achados e recomentações. 

4.1 Auditoria dos Contratos de Serviços de Exames da Secretaria de Saúde. 
 
Objeto: auditoria dos contratos nº 51/2014 – Souza Junior e Cia LTDA –ME, nº 52/2014 – O. 

J. da Silva & Silva LTDA EPP, nº 35/2016 – Laboratório Exame LTDA – ME, nº 36/2016 – 

Sarah Argenti Alvarenga – EPP e nº 02/2018 – Consórcio Intermunicipal cujo objeto é o 

fornecimento de exames para prestação de serviços em laboratórios para análise clínicas à 

Secretaria Municipal de Saúde do município. 

4.1.1. Parecer Conclusivo do Controle Interno 
 
No Parecer Conclusivo do Controle Interno, constataram-se os seguintes elementos:  

 

4.1.1.2. Irregularidades 

 

a) Pacientes de outros entes consorciados lançados/computados como sendo do 

município de Cáceres e com procedimentos realizados não contabilizados/pagos; 

b) Pacientes de outros entes consorciados que realizaram o mesmo procedimento 

por 03 (três) vezes no período analisado (um quadrimestre); 

c) Realização de exames com autorizações incompletas e/ou em duplicidade; 

d) Realização de exames sem autorização; 

e) Faturamento manipulado, ou seja, as notas fiscais (NF) são elaboradas baseando-

se em valores, onde, nos meses em que se tem uma maior realização de exames – 

excedendo o contratado – emite-se uma NF à menor e, nos meses seguintes, é 

realizada a inclusão do saldo remanescente na NF. Concomitantemente, o 

laboratório contratado comunica a SMS para reduzir as autorizações no mês 

seguinte; 

f) Inexistência de servidores designados formalmente para autorizar as 

guias/solicitações de exames da SMS; 

5



 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 

 

Avenida Brasil nº 119 –(COC)Jardim Celeste-CEP- 78210-906- Cáceres – Mato Grosso-Brasil- PABX:(065)3223-
1939/www.caceres.mt.gov.br 

g) Divergência dos valores pagos apresentado nos relatórios de Procedimentos de 

Autorização e Consultas sem Agendamento por UBS com o valor efetivamente 

faturado e pago; 

h) Controle manual e precário das autorizações de exames, onde verificou-se que as 

autorizações de procedimentos eram realizadas em formulários impressos que não 

possuía a autorização da Secretaria de Saúde, causando o descontrole dos 

procedimentos realizados, sendo que o número de procedimentos, valores dos 

exames e a identificação dos pacientes eram executados pelas empresas 

contratadas, ficando o município a mercê de informações fornecidas pelas 

empresas; 

i) Ausência de controle informatizado pela Secretaria de Saúde das autorizações de 

exames que dispensou o controle de informatização pois, a Secretaria de Saúde 

possui contrato de locação de software com a empresa TWI desde 2014, causando 

prejuízos aos cofres municipais devido o pagamento da ferramenta e a não 

utilização até o mês de janeiro de 2019. 

 

4.1.1.3. Determinações 

 
a) Dentre os itens que não foram considerados regulares e visando o contraditório e 

a ampla defesa, que seja aberto Processo Administrativo em desfavor de: Ex. 

Secretário Roger Alessandro Rodrigues Pereira e a Ex. Secretária Evanilda Costa 

Nascimento Félix; pela omissão no que diz respeito a criação de normas e rotinas 

para o efetivo controle dos exames laboratoriais e pela inércia quanto à 

implantação, inoperância e treinamento do sistema informatizado locado em 2014; 

e pela irregular liquidação da despesa, vez que autorizou o pagamento de despesas 

sem o confronto manual entre os pedidos de exames, anotações da Secretaria e o 

relatório do Sistema de Informações Ambulatorial (SAI) dos relatórios para 

confirmar a veracidade da liquidação e pagamento da despesa. 

b)  Abertura de Processo Administrativo em desfavor dos Fiscais do contrato, Raul 

Ramos Leite; Agberto Ralfo Guimaraes; João Pedro da Silva Lace; Jurema Souza; 

Raul Ramos Leite; Valdiene Soares de Souza e Valdriano Evangelista dos Santos, 
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visando apurar a responsabilidade pela omissão, negligência e a não fiscalização do 

contrato a qual foram legalmente designados, estando em desacordo com a 

Instrução Normativa 01/2016 – Manual de Fiscal de Contrato item 2.5. 

c) Que sejam apurados os responsáveis e o ressarcimento dos valores pagos através 

de exames autorizados pela Secretaria de Saúde de pacientes de outros municípios 

conforme item nº 02, 04, 05, 06 e 07 das páginas 300 a 318 do relatório de 

auditoria. 

d) Que sejam apuradas as responsabilidades pelo extravio das guias/solicitações de 

exames no período de junho de 2018. 

 

4.1.1.4. Recomendações 

 
a) Realização de trabalho educativo com os profissionais da SMS a fim de orientá-

los na elaboração e/ou verificação documental, tornando-a mais rígida e, 

consequentemente, evitando expedição de documentos com erros formais; 

b) Elaboração do manual de rotinas de agendamentos e controle dos procedimentos 

autorizados à realização, tanto via sistema quanto para registro manual (quando se 

fizerem necessárias por motivos de força maior), segregando por contratada, 

procedimentos e forma de coleta. Igualmente, que sejam destacadas as atribuições 

e/ou responsabilidades dos servidores envolvidos em cada fase do processo. 

 

4.2. Auditoria do Contrato da Empresa TWI 
 

Objeto: Contrato da Empresa TWI cujo objeto é o fornecimento de sistemas de gestão pública, 

visando à implantação, customização, manutenção/locação/ suporte de software de gestão em 

saúde para a secretaria municipal de Saúde do município. 

4.2.1. Parecer Conclusivo do Controle Interno 
 
No Parecer Conclusivo do Controle Interno, constataram-se os seguintes elementos: 

 
4.2.1.2. Irregularidades 

 
a) Omissão do fiscal do contrato, vez que não há registro em seu relatório 

noticiando o não cumprimento integral do objeto do contrato por parte da empresa 
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contratada e atesto da execução contratual contribuindo para o dano financeiro ao 

erário municipal. 

b) Pagamento irregular pela não prestação dos serviços firmado no contrato, pois a 

Secretaria de Saúde não utiliza todos os módulos contratados e paga o valor 

integral. 

c)  Pagamento irregular dos serviços de implantação de sistema em todos os termos 

aditivos de prorrogação de prazo. 

d)  Pagamento a maior no valor R$ 25.000,00 sem previsão contratual. 

c) Pagamentos consecutivos nos termos aditivos a título de implantação do sistema 

que totaliza R$ 272.000,00, vez que a implantação se dá apenas uma única vez. 

d)  Usuários aptos com acesso ao sistema que não fazem parte do quadro de 

servidores do município e usuários que foram desligados do município que ainda 

possuem acesso ao sistema. 

 

4.2.1.3. Recomendações 

 
a) Dentre os itens que não foram considerados regulares e visando o contraditório 

e a ampla defesa, que seja aberto processo administrativo em desfavor de: Ex. 

Secretário Roger Alessandro Rodrigues Pereira, pelo pagamento indevido de 

R$ 176.000,00; Ex. Secretária Evanilda Costa Nascimento Félix, pelo 

pagamento de R$ R$ 32.000,00; Atual Secretário Antônio Carlos de Jesus 

Mendes, pelo pagamento indevido de R$ 48.000,00; Empresa TWI 

Empreendimentos Tecnológicos e ao Fiscal do contrato, Raul Ramos Leite, 

visando apurar a responsabilidade solidária pelos pagamentos irregulares e 

restituição aos cofres municipais dos valores pagos indevidamente e 

legalmente corrigidos. 

b) Que seja determinado à Secretaria Municipal de Saúde a repactuação do 

contrato com a TWI, suspendendo o pagamento do valor a título de 

implantação. 

c) Que seja repactuado o valor do contrato considerando que o município não está 

usando todos os módulos contratados. 
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4.3. Auditoria da Folha de Pagamento da Secretaria de Assistência Social 

Objeto: Folha de pagamento dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Assistência 

Social do município oriunda de denúncias anônimas de pagamento irregulares de horas extras e 

descanso semanal remunerado.  

4.3.1. Parecer Conclusivo do Controle Interno 
 
No Parecer Conclusivo do Controle Interno, constataram-se os seguintes elementos: 
 
4.3.1.1. Irregularidades  

 
a) A inexistência de registro de frequência (ponto); ausência de assinatura do 

servidor nos registros de frequência; ponto manual preenchido uniformemente 

(ponto britânico); registro único com entrada sem o registro da saída em 

desacordo com o artigo 25 da Lei Complementar n.º 25/1997, conforme relação 

dos servidores das páginas 07/13 do Relatório de Auditoria. 

b) Pagamento irregular do descanso semanal remunerado; o art. 7º da Constituição 

Federal em seu inciso XV, estabelece que é direito de todo trabalhador urbano e 

rural o descanso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos. Assim, 

se o servidor trabalhou no domingo, mas folgou em outro dia da semana, será 

irregular o pagamento do descanso semanal remunerado, pois só é possível o 

pagamento para os servidores que trabalharam todos os dias da semana sem 

nenhuma folga. Numa situação hipotética, o servidor que trabalha 30 dias sem 

folga, terá, no máximo, quatro descansos semanais remunerados, já que e o mês 

possui quatro semanas. 

c) Foi identificado no Relatório de Auditoria (fls. 15/18) o pagamento de descanso 

semanal remunerado a servidores da Secretaria Municipal de Assistência Social 

no quantitativo de 5, 6 e 8 descansos semanais no mês.  Entretanto tal atitude é 

descabida, visto que em média os meses possuem quatro semanas. 

c) Jornada de trabalho indefinida; foi constatado o registro de jornadas indefinidas, 

onde o servidor realizou atividades laborais em horários diversos que não 
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permitem uma padronização. Entretanto, deve-se obedecer às jornadas de 

trabalhos estabelecidas pela Administração Municipal, e aos intervalos 

intrajornada e Inter jornada nos casos em que couber, haja vista as necessidades 

individuais e as determinações legalmente previstas. 

d) Regime de Plantão: Foi identificado pagamento de plantões combinado com 

horas extras e descanso semanal remunerado para contemplar o saldo monetário 

e não extrapolar o limite de horas extras. 

e) Acumulação de Cargos; Existência de servidores com duplo vínculo 

empregatício, contrariando a Constituição Federal que permite o acúmulo na 

situação de um cargo Técnico e um cargo de professor, não podendo ultrapassar 

60 horas semanais. Nesse sentido, foram enquadrados como irregulares os 

servidores Juscilei Rufino, Lelyane S. S. da Silva e Luana K. L. Borromeu. 

 

4.3.1.2. Recomendações  

 
a)  Seja realizado o cadastro de todos os servidores no registro de frequências 

(ponto), devendo apresentar a UCI, no prazo máximo de 10 dias, a partir da 

ciência, os documentos comprobatórios do efetivo cadastro de todos os 

servidores lotados nas unidades da SMAS (enfatizamos no relatório de auditoria 

aqueles que não tiveram seus registros de frequências apresentados); 

b) Que seja promovida a correta implantação para novos servidores, e a correta 

manutenção do registro de frequência (ponto) dos demais servidores; 

c) Que seja dada a ciência a todos os servidores do seu registro pessoal de 

frequência (ponto) assim que findado o mês, e, posteriormente, que seja 

rubricada/assinada pelo servidor a via que será remetida à SMA para os 

devidos processos legais; 

d) Que seja eliminada a prática do preenchimento do registro de frequência 

(ponto) manual de forma uniforme, também chamado de ponto britânico, logo, 

devem ser registradas de forma real e corretas todas as frequências dos 

servidores; 
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e) Que seja realizado um trabalho educativo a fim de diminuir os registros únicos 

na jornada dos registros de frequências (ponto) pelos servidores; 

4.3.1.2.1. Da abertura de processo administrativo disciplinar 
 

a) Opinou-se pela abertura de Processo Administrativo e disciplinar assegurando 

individualmente aos servidores o contraditório e a ampla defesa visando à 

restituição dos valores recebidos indevidamente, conforme previsto no art. 5º, 

LV da Constituição Federal, com o intuito de apresentar esclarecimentos, 

contestações e providências a partir das supostas irregularidades apontadas no 

Relatório Preliminar de Auditoria conforme os itens individualizados abaixo; 

 

I) Faltas injustificadas na concessão e gozo de horários especiais: 

 

        Servidores            Cargo Valor a Restituir 
Adjair  M. dos Santos  Educador/Orientador Social R$ 366,47 
Denise M. de O. Carvalho Assistente Social R$ 2.976,46 
Janilce S. de Souza Auxiliar de Serviços Gerais R$ 100,30 
Joicy M. do Rosário Educador/orientador Social R$ 114,09 
Manoela M. T Gomes Educador/orientador Social R$ 339,08 
Marilene A. Araújo Auxiliar de Serviços Gerais R$ 67,74 
Rosimeire Rodrigues Auxiliar Administrativo R$ 430,87 
Aurestina R. Ribeiro Auxiliar de serviços  R$ 96,65 
Marlene da S. Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais R$ 40,38 
Reinaldo S. D. de Carvalho Educador/orientador Social R$ 119,27 
Rubens P. de Oliveira Auxiliar Administrativo R$ 558,73 
Sueli Natalina Jara Auxiliar de Serviços Gerais R$ 1.194,37 
Vanessa S. das Neves Assistente Administrativo R$ 1.188,54 

 

II) Recebimento de Descanso Semanal Remunerado: 

            Servidores                Cargo Valor a Restituir 
Luiz L. Paesano Guarda R$ 187,71 
Marcelo S. Bastos Guarda R$ 60,60 
Marcio F. da Silva Motorista R$ 1.272,18 
Valdemi dos S. Oliveira Motorista R$ 1.746,44 
Denise M. de O. Carvalho Gerente do Creas R$ 832,07 
Edson Ramos da Silva Guarda R$ 42,54 
José Caetano Guarda R$ 176,28 
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Odilson Batista  Redez Guarda R$ 227,00 
Priscilla A. de Moraes Gerente do CCI R$ 522,28 
Sueli Natalina Jara Auxiliar Serviços Gerais R$ 1.367,89 

 

III) Compensação de folgas pela compensação de horas extras de servidores em 

cargo comissionado: 

        Servidores            Cargo Valor a Restituir 
Sueli Natalina Jara Gerência de Habitação e interesse social R$ 39,26 
Denise M. de O. Carvalho Gerente do CREAS R$ 857,12 
Cristiane A. G. Sebastião Coord. de Proteção Básica em Subst. R$ 1.644,91 
Priscila Alves de Moraes Gerente do CCI R$ 291,86 

 

b) Opino ainda pela abertura de processo administrativo disciplinar às servidoras 

Juscilei Rufino e Luana Krisma Leite pelo acumulo irregular de cargo em outras 

instituições públicas. 

c) Que seja notificada a Servidora Cristiane Malho Abbade Gouveia Sebastião 

para apresentar documentação comprobatória de compatibilidade de horário, 

visto que foi identificado o acúmulo de cargo técnico no município e outro 

vínculo na Universidade do Estado de Mato Grosso, sob pena de 

responsabilização por infringência ao art. 37, letra a, b do inciso XVI, e inciso 

XVII, ambos da Constituição Federal. 

 

4.4.  Auditoria da Tabela nº 10 dos Professores Técnicos Educacionais -  30 
Horas 

Objeto: Auditoria da tabela nº 10 – PROFESSORES TÉCNICOS EDUCACIONAIS - 30 

HORAS do município estabelecida na Lei nº 2.722/ 14/02/2019.  

4.4.1. Parecer Conclusivo do Controle Interno 

No Parecer Conclusivo do Controle Interno, constataram-se os seguintes elementos: 

 
4.4.1.1. Apontamentos 

 

a) Nos exercícios de 2013, 2014, 2015, 2017 e 2018 ocorreram reajustes idênticos 

ao dos servidores públicos municipais que não são profissionais do magistério, 
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estando aplicado corretamente considerando que os Professores Técnicos 

Educacionais possuem atividades fora da sala de aula e, consequentemente, não 

podem ter a concessão da RGA equiparada à dos profissionais do magistério 

público da educação básica do município. 

b) No ano de 2016, o ato normativo (Lei n° 2.517/2016) de concessão da RGA 

dispôs no texto da Lei Municipal que o percentual a ser aplicado era de 11,28%, 

entretanto, equivocadamente, concedeu-se na tabela em anexo da mesma norma 

o percentual de 18,47% (7,19% a maior). Conforme demonstrado nas tabelas 

comparativas abaixo: 

c) Diferença de R$ 171,62 a maior concedido na Classe/Nível “A I” que foram se 

replicando no mesmo percentual de 7,19% nos demais Níveis e Classe, causando 

pagamento acima do estabelecido em Lei, causando dano ao erário municipal. 

d) O erro ocasionado no cálculo de correção do índice no exercício de 2016 foi 

replicado para os exercícios de 2017, 2018 e 2019, pois os índices dos exercícios 

subsequentes foram aplicados e corrigidos como valor base estabelecido na 

tabela do exercício anterior. 

e) Os pagamentos dos salários dos Professores Técnicos Educacionais são 

calculados com base no salário base individual de cada um, considerando a 

progressão da carreira. A diferença concedida acima do índice estabelecido na 

Lei reflete também no adicional por tempo de serviço, férias e 13º salário. 

f) Em virtude do equívoco no cálculo da tabela no exercício de 2016, acarretaram-

se pagamentos indevidos nos valores crescentes da Classe/Nível A -I com todos 

seus reflexos, nas demais classes e níveis, no adicional por tempo de serviço, 

férias e 13º salário dos seguintes valores: 

2016------171,62 

2017------182,91 

2018------186,70 

2019------215,88 

g) Estimadamente, pode-se concluir que houveram pagamentos indevidos que se 

somados até a presente data, considerando 44 meses de salários, 3 meses de 
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décimo terceiro e 3 meses de férias dos 9 (nove servidores), pode ultrapassar o 

valor de R$ 137.056,20, conforme cálculo abaixo: 

 
Exercício (Vlr x9 x14) 1/3 férias Total 
2016 285,66*9*14= 35.993,16 94,26 36.090,42 
2017 304,45*9*14=38.360,70 100,46 38.461,16 
2018 310,75*9*14= 39.154,50 102,54 39.257,04 
2019 321,41*9*8= 23.141,52 106,06 23.247,58 
  Total Estimado 137.056,20 

 

h) No exercício de 2019 foi identificado erro na tabela dos Professores Técnicos, e 

o setor de RH, no intuito de corrigir, está aplicando, equivocadamente, como 

índice de correção para pagamento o percentual de 4,17%, porém o índice que 

deve ser aplicado aos Professores Técnicos é aquele aplicado a todos os 

servidores (3,43%), excluídos os professores que prestam serviços em sala de 

aula gerando pagamentos superiores ao aprovado em lei.  

 

4.4..1.2. Recomendações 

 
a) Seja calculado pelo setor de RH do município de forma individual e 

nominalmente o valor recebido a maior no período compreendido de 2016 a 

agosto de 2019 pelos servidores da carreira de Professor Técnico. 

b) Que seja submetido à análise da PGM a legalidade da concessão acima do 

estipulado no texto da Lei nº 2.517/16 e, havendo meios de reversão da situação 

e/ou, ainda, de ressarcimento ao erário, que sejam promovidas as providências 

cabíveis e pertinentes ao caso. 

c) Que seja, imediatamente, suspenso os pagamentos dos vencimentos dos 

Professores Técnicos Educacionais (30 horas) sob a incidência de 4,17% de 

RGA do ano de 2019, devendo ser continuados somente após a aplicação da 

RGA de 3,43%. 

d) Que seja instaurado processo administrativo assegurando-lhes individualmente o 

contraditório e a ampla defesa visando à restituição dos valores recebidos 

indevidamente, conforme previsto no art. 5º, LV da Constituição Federal, com o 
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intuito de apresentar esclarecimentos, contestações e providências a partir das 

supostas irregularidades apontadas no Relatório Preliminar de Auditoria e apurar 

as responsabilidades pelo pagamento a maior dos vencimentos dos Professores 

Técnicos Educacionais (30 horas) durante o exercício de 2016 a 2019 com a 

aplicação do percentual de 18,47% vez que legalmente foi aprovado em lei o 

RGA de 11,28. Pela aplicação de RGA de 4,17%, sendo que o previsto 

legalmente é de 3,43% em 2019. Concomitantemente, processe-se a mensuração 

do efetivamente pago a maior e, consequentemente, execute-se o ressarcimento 

ao erário municipal dependendo do posicionamento da PGM. 

e) Designar formalmente os setores e seus, respectivos, servidores responsáveis 

pela alteração e conferência dos valores que serão vigentes após toda e qualquer 

mudança na tabela de vencimento base (ex.: RGA). 

f) Definir os critérios de arredondamento dos números/valores à serem inseridos 

nas tabelas de vencimento base. 

 

4.5. Auditoria Contratações Públicas - Programa Aprimora 
 
Objeto: Levantamento do nível de maturidade nas Contratações Públicas do município. 

4.5.1. Parecer Conclusivo do Controle Interno 
 
No Parecer Conclusivo do Controle Interno, constataram-se os seguintes elementos: 
 
4.5.1.2. Recomendações 

  
Após os levantamentos realizados pela Unidade de Controle Interno, foi emitido parecer 

conclusivo com notificação ao gestor com as seguintes recomendações: 

1) Que seja instituído o Documento de Oficialização da Demanda (DOD) pelo 

beneficiário, ou seja, o setor demandante deverá oficializar sua necessidade para 

que só então a respectiva Secretaria Municipal proceda com os procedimentos de 

aquisição junto ao Setor de Aquisições. 

2) Que sejam elaborados e normatizados novos fluxos para os processos de 

aquisições, onde cada Secretaria Municipal será incumbida apenas de fazer o 

Termo de Referência (T.R) ou Projeto Básico (P.B), dando o encaminhamento ao 
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único setor de aquisições (localizado na SMA, conforme estrutura organizacional) 

para que proceda com a pesquisa de preços e retorne à Secretaria demandante para 

as medidas pertinentes. 

3)  Que seja adequada a quantidade de pessoal lotada no setor de aquisições da 

SMA (proporcionalmente ao volume de atividades/atribuições dos servidores 

lotados na unidade), de modo a propiciar o melhor desenvolvimento individual e 

coletivo. Notabilizo que faz se necessário: 

a. Um gerenciamento de pessoas para melhor compor o quadro de servidores; e 

b. Elaborar e implementar procedimentos de revisão de antecedentes (ex.: 

antecedentes funcionais, disciplinares, criminais) dos servidores antes de 

assumirem funções-chave da área de aquisições. 

4) Que seja estabelecido um Plano Anual de Aquisições. 

5) Que seja instituído mecanismos para registro cadastral de fornecedores 

interessados em participar dos certames públicos promovidos por esta 

municipalidade, sem terem – necessariamente – participado de certames 

municipais. 

6) Que seja mantido atualizado e padronizado as especificações dos bens e 

serviços mais comuns (medicamentos, gêneros alimentícios, combustível, pneus, 

peças, etc.) dos itens já licitados e cadastrados no sistema informatizado de gestão 

(SCPI8 – Compras), demonstrando também os códigos utilizados no sistema 

municipal, o código utilizado pelo TCE/MT para envio do APLIC e a descrição do 

objeto licitado.  

7) Que seja mantida a utilização do Projeto Básico ou Termo de Referência nas 

contratações diretas (dispensa ou inexigibilidade). 

8) Que seja preservada a utilização do modelo padrão do Termo de Referência 

(T.R.) e/ou do Projeto Básico (P.B.), alterando-os conforme o surgimento das 

necessidades pontuais. 

9) Que sejam normatizados os métodos para realização de estimativas de 

quantidades de bens e serviços prévia a realização das licitações, dispensas e 

inexigibilidade. 

10) Que os gestores e servidores responsáveis e/ou envolvidos nos processos de 
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aquisições sejam capacitados para que possam verificar – em suas próprias 

Unidades Administrativas e sem tramitar memorandos – o saldo do objeto, saldo 

orçamentário e saldo financeiro no sistema informatizado de gestão (SCPI8 – 

Compras). 

11) Que sejam normatizados os critérios para realização de pesquisa de preços 

(implementando a cesta de preços aceitáveis) prévia a realização das licitações, 

dispensas e inexigibilidade.  

12) Que sejam normatizados os critérios para elaboração de Preços de Referência 

dos objetos a serem licitados. Advertimos para utilização da “média saneada” como 

parâmetro de apuração, haja vista que a mesma consiste em realizar uma avaliação 

crítica dos preços obtidos na pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem 

grandes variações em relação aos demais. 

13) Que seja mantida a utilização dos modelos padrões dos editais nas licitações, 

alterando-os conforme o surgimento das necessidades pontuais. 

14) Que seja preservada a emissão de parecer nas minutas dos editais de licitação, 

contratos, acordos, convênios ou ajustes, conforme disciplina a Lei nº 8.666/93. 

Outrossim, que sejam implementadas listas de verificação e/ou check-lists que 

orientam a atuação dos Procuradores na emissão dos pareceres sobre os processos 

licitatórios. 

15) Que sejam implementados controles (check-list/controle informatizado) dos 

prazos legais para publicação de avisos de editais nos meios legais. 

16) Que sejam instituídas Políticas de Aquisições (compras, compras conjuntas, 

estoque e sustentabilidade, etc.). 

17) Que seja mantida a designação formal dos atores que devem atuar na fase de 

externa da licitação (Comissão de Licitação, Pregoeiro, Equipe de Apoio, etc.). 

18) Que sejam adotadas rotinas para prevenção de fraudes e conluios. 

19) Que sejam realizadas consultas, durante o certame e anexadas ao processo, 

para verificar a ocorrência de registro de penalidades que impedem as empresas de 

licitar e contratar. 

20) Que seja preservada a designação formal da equipe técnica para auxiliar a CPL 

na análise da documentação de habilitação e propostas de preços nas licitações para 
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contratação de objetos mais complexos (ex.: em licitações que envolvam 

Alimentação Escolar, Medicamentos, Obras, Tecnologia da Informação – TI.). 

21) Que sejam implementados controles de prazos das fases dos processos 

licitatórios. De modo a possibilitar identificar o tempo médio gasto em cada e etapa 

e avaliar os obstáculos que possam impactar o andamento regular do processo 

licitatório. Do mesmo modo, possibilitará, ainda, estabelecer indicadores de gestão 

na atividade de licitação e/ou que avaliam as metas do setor de aquisições. 

22) Que sejam normatizados os fluxos, utilizando-se do software ou sistema 

informatizado (1DOC), dos processos licitatórios de modo a vedar a utilização de 

papel nos processos de contratações. 

23) Que seja conservada a utilização de plataformas eletrônicas (sistema/software) 

para realizar os processos licitatórios. 

24) Que sejam adotadas rotinas de realização de reuniões de iniciação do contrato 

com o contratado. 

25) Que sejam implementados controles (check-list/controle informatizado) dos 

prazos legais para publicação do extrato de contrato na imprensa oficial. 

26) Que sejam instituídas listas de verificação para formalização da apresentação 

de garantia contratual. 

27) Que seja preservada a designação formal dos atores que devem atuar na fase de 

fiscalização do contrato, todavia, deve-se indicar, concomitantemente, os eventuais 

substitutos. 

28) Que sejam proporcionadas, aos servidores designados para fiscalizar os 

contratos, condições adequadas (estrutura, capacitação e tempo para atuar 

efetivamente na fiscalização da ata/contrato) para atuarem de forma satisfatória e 

compatível com as normas regulamentadoras. 

29) Que sejam instituídas listas de verificação (check-list) com a finalidade de 

verificar a conformidade das alterações contratuais (Termo Aditivo/Apostilamento) 

com as formalidades legais. Realço que o mesmo deverá abranger, por exemplo, os 

assuntos relacionados ao limite de acréscimos e supressões, reequilíbrios, 

repactuações e reajustes. 

30) Que seja mantido, nos casos em que é gestora, o controle de adesões da ata de 
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registro de preços (eletronicamente) via Portal de Serviços > Aplic > Ata de 

Registro de Preços, ferramenta esta que é fornecida Pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso (TCE/MT). 

31) Que sejam criadas e adotadas listas de verificação para os aceites do objeto, 

assim como a adesão aos conceitos de aceite provisório e aceite definitivo. 

32) Que seja normatizado os procedimentos para condução de processos 

administrativos de penalização de entes privados. 

33) Que sejam instituídas rotinas de consulta as condições de regularidade antes de 

cada pagamento a ser efetuado para a contratada. 

34) Que seja aplicado o Princípio da Segregação de Funções para as atividades 

consideradas incompatíveis nas Contratações Públicas. Destaco ainda a necessidade 

imediata de regularização da situação de conflito nas atividades desempenhadas 

pelo Sr. Wilton Bento Pimenta – Coordenador de Aquisições e Coordenador de 

Controle de Bens e Serviços (Decretos Municipais nº 008/2018 e 072/2019). 

35) Que seja instituído um Plano Anual de Capacitação contemplando os 

servidores responsáveis pelas atividades de Contratações Públicas. 

36)   Que sejam revisadas e atualizadas as Instruções Normativas que tratam sobre 

contratações municipais e de fiscalização contratual, devendo inserir em seu bojo as 

recomendações pertinentes constantes neste relatório de auditoria e estar apoiada 

por políticas e procedimentos (normas, manuais e check-lists). 

  

4.6.  Auditoria Gestão de Frotas - Programa Aprimora 
 
Objeto: Levantamento do nível de maturidade na Gestão de Frotas do município. 
 

4.6.1. Recomendações 
 
Após os levantamentos realizados pela Unidade de Controle Interno, foi emitido parecer 

conclusivo com notificação ao gestor com as seguintes recomendações: 

 
1. Que seja determinado as Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística 

responsável pela gestão de Máquinas Pesadas, a Secretaria Municipal de Educação 
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responsável pela frota do transporte escolar e a Secretaria de Administração 

responsável pelo controle dos demais veículos que elaborem Plano de Ação, 

visando implementar e/ou aperfeiçoar os controles constantes da Matriz de 

Avaliação do Nível de Maturidade dos Controles Internos administrativos aplicados 

na Gestão de Frotas referente aos seguintes apontamentos:   

a. Que sejam revisadas as normativas que disciplinam as principais atividades 

envolvidas no gerenciamento da frota, de modo a tratar também da identificação 

visual da frota; das competências individuais dos responsáveis pela frota; do 

controle operacional da frota; dos procedimentos de aquisição e alienação de 

ETs; do Termo de Responsabilidade para Condução; do Termo de 

Responsabilidade do Cartão de Desbloqueio Veicular; e do Termo de Entrega do 

CRLV (definindo em anexo os modelos a serem adotados). 

2) Que seja adequada a quantidade de pessoal lotada nos setores de frotas do 

município (proporcionalmente ao número de ETs sob sua tutela), levando em 

consideração o melhor desenvolvimento de suas atividades. 

3) Que seja especificado formalmente o software oficial de gestão da frota 

municipal e, consequentemente, que sejam alimentados os dados de forma 

fidedigna no intuito de proporcionar um melhor gerenciamento dos ETs do 

Município. Notabilizo que o mesmo deverá proporcionar no mínimo: o controle de 

cadastro dos veículos; o controle de documentação dos ETs e dos condutores; o 

controle de utilização; o controle de manutenção; o controle de estoques de peças; o 

controle de combustíveis e lubrificantes; o controle de pneus e câmaras; e o 

controle dos custos operacionais da frota. 

4) Que sejam criados Centros de Custos, no software designado formalmente, com 

acessos restritos, para segregar os ETs por unidades administrativas (SMA, SME, 

SMIL e SMS), cabendo a cada unidade responsabilizar-se por seus ETs. Ato 

contínuo: 

a. Que seja atribuído a SME, SMIL e SMS apenas os ETs especiais (ex.: ônibus do 

transporte escolar, máquinas pesadas e ambulâncias e/ou veículos de transporte 

de pacientes); 
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b. Que seja atribuído a SMA os ETs comuns, ou seja, todos os outros ETs (ex.: 

automóveis utilitários, motocicletas, etc.).  

5) Que sejam arquivados fisicamente e digitalmente em pastas específicas e organizadas 

de forma padronizada, todos os documentos dos ETs.  

6) Que seja realizado o controle dos prazos de validade dos documentos dos ETs 

(licenciamento e seguro obrigatório, garantias, seguro facultativo, etc.) pelo setor de 

frotas do município e, de preferência, através do software oficialmente designado para 

Gestão do Sistema de Frotas. 

7) Que seja criado (junto a Procuradoria Geral do Município – PGM), padronizado 

e utilizado um Termo de Responsabilidade dos Condutores para cientificar 

formalmente os condutores sobre a possibilidade de serem responsabilizados civil, 

penal e administrativamente por atos decorrentes da condução dos ETs, assim como 

das rotinas e/ou procedimentos que deverão ser adotados pelo mesmo (ex.: manter 

atualizada a CNH e os demais requisitos de habilitação; zelar pelos ETs durante a 

sua utilização; comunicar ao Setor de Transporte falhas mecânicas e avarias nos 

ETs. Constar termos de responsabilidade do uso da cartão de bloqueio e 

desbloqueio veicular e termo de entrega do CRLV). 

8) Que seja realizado pelo setor de frotas o controle de validade da CNH e dos 

demais requisitos exigidos dos condutores pela legislação e pelos órgãos oficiais de 

trânsito. Consequentemente, que sejam promovidas notificações aos condutores 

sobre o vencimento de seus requisitos com no mínimo 30 dias de antecedência. 

Notabilizo ainda que, preferencialmente, seja utilizado para tal controle o software 

oficialmente designado para Gestão do Sistema de Frotas. 

9) Que sejam promovidas, periodicamente, capacitações técnicas para os 

condutores (ex.: treinamento de direção defensiva, direção econômica, normas de 

segurança, legislação de trânsito, primeiros socorros, mecânica básica, etc.). 

10) Que seja realizado pelo setor de frotas o controle – no software 

oficialmente designado para Gestão do Sistema de Frotas – dos processos 

administrativos de apuração de acidentes de trânsito, de infração de trânsito e dos 

processos de ressarcimento de valores ao erário pelo pagamento de multas de 

trânsito. 
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11) Que sejam implantadas práticas de sustentabilidade ambiental no uso da frota 

(ex.: política de descarte de resíduos, utilização de combustíveis renováveis). 

Notabilizo que todas essas ações de sustentabilidade ambiental da frota devem estar 

previstas no Plano de Gestão Ambiental da Organização. 

12) Que sejam instituídas rotinas de registro das solicitações de utilização dos ETs 

através do software oficialmente designado para Gestão do Sistema de Frotas. 

13) Que seja promovido o monitoramento por sistema de rastreamento por satélite 

(GPS) de todos os ETs utilizados pelo Município (devendo incluir, por exemplo, os 

veículos empregados na fiscalização de trânsito e os empregados em obras públicas 

e/ou serviços realizados em áreas rurais). 

14) Que sejam instituídos mecanismos e/ou meios para arquivamento dos dados 

provenientes do sistema Khronos quando ultrapassar os seis meses de 

armazenamento promovido pela empresa. 

15) Que sejam instituídas rotinas e condições para o recolhimento dos ETs em 

garagem ou pátio com estrutura física e condições de segurança adequadas para 

guardá-los. 

16) Que seja normatizada as rotinas de abastecimento dos ETs. 

17) Que sejam instituídas rotinas de registro – no software oficialmente designado 

para Gestão do Sistema de Frotas – das informações de cada abastecimento de 

combustível e óleo lubrificante realizado nos ETs. 

18) Que sejam adotadas rotinas de identificação física (marcação a fogo ou etiqueta 

eletrônica), dos pneumáticos da frota municipal. 

19)  Que sejam registradas – no software oficialmente designado para Gestão do 

Sistema de Frotas – as informações sobre a especificação técnica e a utilização dos 

pneus da frota (marca, tipo, dimensão, vida útil, recapagens, etc.). 

20)  Que sejam elaborados e instituídos o Plano de Manutenção Operacional1 e o 

Plano de Manutenção Preventiva dos ETs. 

                                                             
1 Plano de Manutenção Operacional se trata de uma série de verificações, a maior parte delas simplesmente visual, 
que devem ser realizadas todas às vezes que os ET são utilizados. A manutenção de operação antecede o uso do 
ET, continua durante e se completa após a sua utilização. 
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21) Que sejam registradas – no software oficialmente designado para Gestão do 

Sistema de Frotas – as informações dos serviços de manutenção realizados nos ETs. 

22) Que sejam apurados e registrados – no software oficialmente designado para 

Gestão do Sistema de Frotas – o tempo de execução dos serviços de manutenção 

realizados na oficina própria da organização. 

23) Que sejam aprimorados os controles de movimentação (entrada/saída) de 

materiais do almoxarifado da frota. 

24) Que seja instituído um Sistema de Custos implementado a partir de um Plano de 

Contas, estruturado para identificar os tipos de despesas e os centros de custos da 

frota. 

25)  Que seja instituída a rotina de cálculo dos indicadores de desempenho do 

Sistema de Transporte do Município (1- Custo por quilometro – R$/km; 2- Custo 

por hora – R$/hora, utilizado para equipamentos com horímetro; 3- Quilômetros 

por litro – km/l; 4- Custo operacional do veículo; 5- Taxa de indisponibilidade; 6- 

Horas ociosas; 7- Horas trabalhadas com veículo; 8- Taxa de frequência de 

acidentes de trânsito; 9- Vida útil econômica; 10- Idade média da frota; 11- Custo 

hora-oficina). 

26) Que seja realizado – mensalmente – o cálculo, a análise e o acompanhamento 

do custo operacional dos ETs. Notabilizo ainda que, preferencialmente, seja 

utilizado o software oficialmente designado para Gestão do Sistema de Frotas para 

tais ações. 

27) Que seja elaborado Plano de Aquisições de ETs, baseado em critérios técnicos 

de adequação e dimensionamento da frota. 

28) Que seja instituída uma política de renovação da frota. 

29) Que sejam estabelecidos critérios técnicos e econômicos, com avaliação da 

vantajosidade, para toda e qualquer forma de terceirização da frota. 

 

4.7.  Auditoria junto a Comissão Permanente de Sindicância 

Objeto: Auditoria visando averiguar a produtividade da Comissão Permanente de Sindicância. 
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4.7.1. Parecer Conclusivo do Controle Interno 
 
No Parecer Conclusivo do Controle Interno, constataram-se os seguintes elementos: 
 

4.7.1. 1. Apontamentos 

 
a) Existência de processos instaurados e não conclusos desde o ano de 2013, 

perfazendo um total de 194 processos em aberto. 

b) Processos conclusos – com uma maior frequência – após a definição de seus 

membros por meio da Portaria nº 445 de 18 setembro de 2018, haja vista que a 

mesma finalizou 12 processos durante o período de atuação. 

c) Foi detectado a existência de 03 (três) atos com a designação de servidores não 

estáveis para compor a comissão de sindicância em desacordo com art. 211 da Lei 

Municipal nº 25 – “O processo disciplinar será conduzido por comissão 

composta de 03 (três) servidores estáveis, designados pelo Prefeito Municipal, 

que indicará dentre eles, o seu presidente.”  

 

4.7.1.2. Recomendações 

 
01) Que seja implantada uma Corregedoria2 Municipal na estrutura administrativa 

da Controladoria Geral do Município – CGM (conforme praticado pela 

Controladoria Geral da União – CGU e Controladoria Geral do Estado de Mato 

Grosso – CGE/MT). 

02) Que sejam adequados, caso implantado, o ambiente físico/estrutural e a 

quantidade de pessoal lotada na Corregedoria Municipal (proporcionalmente ao 

número de demandas já existentes nas comissões de sindicância e inquérito, assim 

como as futuras), levando em consideração o melhor desenvolvimento das 

atividades correcionais. 

03) Que sejam atualizados e/ou criados os mecanismos legais relacionadas aos 

processos administrativos disciplinares, incluindo, no mínimo: 

                                                             
2 Corregedoria é a área responsável por conduzir investigações e processos que podem resultar em sanções a 
servidores ou empregados públicos, bem como a pessoas jurídicas. (Como implementar uma corregedoria em 
municípios. Coleção município transparente. Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da 
União. 2017. p. 04) 
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04) Que seja mensurado tecnicamente a oportunidade e conveniência em obter, 

junto a Controladoria Geral da União – CGU, os sistemas informatizados CGU-

PAD e CGU-PAR para condução dos trabalhos de Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD) e Processo Administrativo de Responsabilização (PAR). 

Destaca-se que os softwares são fornecidos – gratuitamente – pela CGU. 

05) Que sejam criados meios de mitigar os possíveis danos ao erário ocasionados 

pelo fornecimento de informações processuais (ex.: meio digital e físico). 

06) Que seja realizado um trabalho educativo junto aos servidores públicos 

municipais sobre o regime disciplinar dos mesmos (previsto na Lei Complementar 

nº 25 de 27 de novembro de 1997). 

07) Que sejam instituídas políticas de capacitações técnicas para os servidores 

públicos municiais que atuam em Processos Administrativos Disciplinares (PAD) e 

Processos Administrativos de Responsabilização (PAR). 

08) Que sejam promovidas, urgentemente, as alterações das Portarias demonstradas 

no item 4.3.2, de modo a substituir os membros não efetivos que estão compondo as 

comissões de sindicância já estabelecidas. 

 

4.8. Auditoria folha de Pagamento individual do Servidor Fábio Luiz Santos 

Lourenço 

Objeto: auditoria no pagamento do Descanso Semanal Remunerado do Servidor Fábio Luiz 

Santos Lourenço no salário do mês de maio/2019. 

4.8.1. Parecer Conclusivo do Controle Interno 
 
No Parecer Conclusivo do Controle Interno, constataram-se os seguintes elementos: 

 

4.8.1.1. Apontamentos 

 

a) Pagamento de 6 DSR (dias 01, 08, 15, 22, 25 e 29) referente ao mês de 

Dezembro/2018, e 05 DSR no mês de abril de 2019 (dias 06, 13, 19, 20 e 27). 

b) O pagamento do descanso semanal remunerado está previsto no art. 7º da 

Constituição Federal em seu inciso XV, estabelece que é direito de todo trabalhador 
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urbano e rural o descanso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos. 

Assim, se o servidor trabalhou no domingo, mas folgou em outro dia da semana, 

será irregular o pagamento do descanso semanal remunerado, pois só é possível o 

pagamento para os servidores que trabalharam todos os dias da semana sem 

nenhuma folga. Numa situação hipotética, o servidor que trabalha 30 dias sem 

folga, terá, no máximo, quatro descansos semanais remunerados, já que e o mês 

possui quatro semanas. 

c) Foi identificado no Relatório de Auditoria o pagamento de descanso semanal 

remunerado ao servidor Fábio Luiz Santos Lourenço lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde o quantitativo de 11 (onze) descansos semanais no mês de abril/2019.  

Entretanto tal atitude é descabida, visto que no registro ponto do servidor houve a 

folga do servidor aos domingos. 

d) O procedimento adotado pela Secretária de Saúde não possui respaldo legal em 

indenizar como verba de “Descanso Semanal Remunerado” a laboração do servidor 

aos sábados, caracterizando pagamento em duplicidade, visto que as horas 

trabalhadas nos sábados e feriados são horas extras, pagas ao servidor conforme os 

holerites.  

 

4.8.1.2. Recomendações 

 
1- Seja suspenso o pagamento de Descanso Semanal Remunerado a servidores 

que laboram nos sábados, domingos e feriados e folgam em outro dia da semana. 

2- Que seja indenizado o descanso semanal remunerado somente nos casos que o 

servidor trabalhar todos os dias da semana sem nenhuma folga.  

3-  Restituição do valor de R$ 1.294,26 recebido a título de Descanso Semanal 

Remunerado, pago na folha do mês de maio de 2019 ao servidor Fábio Luiz 

Santos Lourenço. 

4-   Instaure processo administrativo disciplinar. 

5- Que seja determinado à Secretaria Municipal Saúde o estabelecimento de 

rotinas de controle de ponto, descanso semanal remunerado e horas extras, em 

atendimento as normas reguladoras. 
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5. Apuração das denúncias recebidas pela Ouvidoria do TCE/MT 

 Em atendimento aos chamados realizados pela Ouvidoria do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, a Unidade de Controle Interno do Município de Cáceres apurou as 

seguintes denúncias:  

5.1. Processo nº 28.943-4/2019 - (Anexo I) 

 Em atendimento ao chamado n.º 2048/2019 da Ouvidoria do TCE/MT, que deu origem 

ao processo n.º 28.943-4/2019 (ofício n.º 1153/2019 - Guilherme Maluf), no qual é relatado 

supostas irregularidades na contratação da Sra. Celia Regina Egues, bem como na contratação 

de Empresa que presta consultoria na área de saúde. Em atendimento ao denunciado, a Unidade 

de Conrole Interno acolheu o parecer da Procuradoria Geral do Município que concluiu pela 

REGULARIDADE da contratação da servidora Célia Regina Egues pela empresa J C 

Excelência e pela Notificação á Secretária de Saúde e a J.C Excelência, para que os serviços 

prestados pela Servidora Célia Regina Egues ocorra preferencialmente fora das dependências 

da Secretaria Municipal de Saúde, visando, assim, evitar maiores dissabores e novas denúncias. 

5.2. Processo nº 5.237-0/2019 - (Anexo II) 

 Em atendimento ao chamado n.º 199/2019 da Ouvidoria do TCE/MT, que deu origem 

ao processo n.º 5.237-0/2019 (ofício n.º 905/2019 - Guilherme Maluf), no qual é relatado 

suposta irregularidade na substituição do Controlador Interno que se encontrava em férias, a 

Unidade de Controle Interno conclui pela REGULARIDADE da delegação de poderes a 

Servidora Mayllis Oliveira Silva, para assinar documentos, pareceres, despachos, relatórios, 

memorandos, ofícios e demais documentos inerentes ao cargo de Controlador Geral no período 

de 04/02/2019 a 05/03/2019.  

5.3. Processo n.º 29.902-2/2019 - (Anexo III) 

 Em atendimento ao chamado n.º 2047/2019 da Ouvidoria do TCE/MT, que deu 

origem ao processo n.º 29.902-2/2019, no qual é relatado supostas irregularidades em 

lançamento contábil do município, bem como, há a solicitação de investigação nas conciliações 

bancárias operacionalizadas pelo Ente, conclui-se que as providências foram tomadas pelos 

gestores visando a correção do registro incorreto da receita “Outros Impostos”, além da 
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apuração de responsabilidade pelas pendências em conciliação através do Inquérito 

Administrativo nº 25/2017.  

5.4. Processo n.º 29.777-1/2019 - (Anexo IV) 

 Em atendimento ao chamado n.º 2126/2019 da Ouvidoria do TCE/MT, que deu 

origem ao processo n.º 29.777-1/2019 (ofício n.º 1293/2019 - Guilherme Maluf), no qual é 

relatado supostas irregularidades praticada pela Prefeitura na contratação de motorista, por 

meio de licitação, tendo realizado concurso público para o cargo. Concluiu-se pela 

REGULARIDADE da adesão a  Ata de Registro de Preço nº 011/2019, derivada do Pregão 

Presencial nº 005/2019 da Prefeitura Municipal de Mirassol D’oeste/MT, para contratação de 

serviços de Motorista de Ônibus, bem como pela REGULARIDADE da terceirização dos 

respectivos serviços, considerando o limite prudencial acima de 51,30%, e até que haja a 

decisão por parte do TCE/MT da Consulta Técnica formulada pelo município referente ao caso 

em questão. 

5.5. Processo n.º 25.035-0/2019 - (Anexo V) 

 Em atendimento ao chamado n.º 1765/2019 da Ouvidoria do TCE/MT, que deu 

origem ao processo n.º 25.035-0/2019, no qual é relatado supostas irregularidades na proposta 

de confissão de dívida e reparcelamento do débito da Prefeitura Municipal de Cáceres com a 

empresa Energisa, contemplada no Projeto de Lei nº 038/2019, o qual se encontra em trâmite 

na Câmara Municipal. Concluiu-se ser necessário a abertura de processo administrativo no 

intuito de apurar/mensurar as responsabilidades dos agentes públicos municipais que 

motivaram e motivarão o pagamento do montante R$ 1.100.806,70, no prazo de 120 dias.  

 Ainda, foi encaminhado no Relatório sobre Gestão Fiscal do 2º Quadrimestre de 2019 

os resultados conclusivos relativos ao chamado n.º 2231/2018 da ouvidoria do TCE/MT, 

referente ao processo n.º 36.145-3/2018 (ofício 213/2019GAB-JBC) e ao chamado n.º121/2019 

da ouvidoria do TCE/MT, que deu origem ao processo n.º 38.806/2019 (ofício n.º 783/2019 

GAB/GAM), ambos também encaminhados na carga do APLIC, relativas aos meses de  maio e 

agosto, cujos resultados de ambas foi a manifestação pela REGULARIDADE.  
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 Resta ao Controle Interno finalizar as apurações pertinentes aos chamados n.º 

2046/2019 (processo nº 28.939-6/2019) e 2160/2019 (processo n.º 30.012-8/2019), que serão 

encaminhadas no próximo relatório quadrimestral, conforme artigo 7º, Parágrafo único, da 

Resolução Normativa nº 11/2017.  

 

6. Demandas da Ouvidoria Municipal de Cáceres 

 Neste ano de 2019, foram registradas o total de 2348 (dois mil trezentos e quarenta e 

oito) manifestações recebidas através da Ouvidoria.Municipal de Cáceres-MT.  

Tabela 1 – Meio de entrada das demandas 

Ano 
TIPO 

WhatsApp 
Alô 

prefeito 
Patrulha 
Cidadã 

Telefon
e 

E-mail 
Presenci

al 
Site  Total 

2019 

Quant. 858 228 27 694 20 68 453 2348 
% do 
Total 36,54% 9,71% 1,15% 29,56% 0,85% 2,90% 

19,29
% 

100% 

 

O aplicativo de telefone, WhatsApp, desta Ouvidoria apresentou-se como sendo o mais 

utilizado pela população cacerense na realização de suas manifestações, representando assim o 

percentual de 36,54% das demandas recebidas. 

 

 

 

As solicitações lideraram a lista das principais manifestações dos Cacerenses, com 

43,99% do total de registros. As reclamações corresponderam a 26,70% dos registros; e as 

denúncias a 23,04%; os pedidos de informação corresponderam a 2,94%; as sugestões 1,75% 

e os elogios 1,58%. 

Tabela 2 – Comparativo das demandas 

Ano 
TIPO 

Reclamação Informação Sugestão Denúncia Elogio 
Solicitaçã

o Total 

2019 
Quant. 627 69 41 541 37 1033 2348 
% do 
Total 

26,70% 2,94% 1,75% 23,04% 1,58% 43,99% 100% 
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7. Conclusão 

Em relação a todas as observações aqui postas sobre procedimentos, orientações, 

notificações e forma de atuação apresentada, concluímos que o Controle Interno foi  presente 

em todos os aspectos, sendo que as orientações surtiram efeitos consideráveis evitando-se 

procedimentos ilegais por desconhecimentos dos gestores, cortes de gastos excessivos, etc. 

Vale a pena lembrar que as atividades desta UCI relativas exercício de 2019 foram 

realizadas pela equipe já citada e o relatório, ora em análise, foi coordenado pelo servidor 

Arnaldo Donizete Traldi, efetivo do quadro do Município, nomeado para o cargo de 

Controlador Geral do Município em 03/11/2017.  

 

É o relalório da Unidade de Controle Interno da Prefeitura de Cáceres/MT acerca 

das atividades desenvolvidas no exercício de 2019. 

 

Cáceres/MT, 03 de Janeiro de 2020. 

 

Arnaldo  Donizete Traldi 
Controlador Geral do Município de Cáceres  

                                                            Portaria n.º 135/2014 
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Anexo II 

Processo n.º 5.237-0/2019 

Chamado n.º 199/2019 
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Anexo III 

Processo n.º 29.902-2/2019 

Chamado n.º 2047/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

55



56



57



58



 

 

 

Anexo IV 

Processo n.º 29.777-1/2019 

Chamado n.º 2126/2019 
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Anexo V 

Processo n.º 25.035-0/2019 

Chamado n.º 1765/2019 
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Memorando 31.849/2019

De: Robson Máximo da Costa - CGM

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Francis C.

Data: 27/11/2019 às 16:51:37

NOTIFICAÇÃO 18 - Processo Administrativo - Parcelamento Energisa

Encaminho para análise e providências a Notificação n.º 018/2019-CGM.

Respeitosamente,

_Robson Máximo da Costa 

Controlador Interno

CRC/MT n° 019088/O-7

Anexos:

NOTIFICAÇÃO 18 - Processo Administrativo - Parcelamento Energisa - GAB.pdf

TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Robson Máximo da Costa 27/11/2019 16:52:04 1Doc ROBSON Mu00c1XIMO DA COSTA CPF 734.713.131-6...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EC7F-D4EF-3C54-756F 

1Doc:  Memorando 31.849/2019        1/107
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Nº Protocolo:

Procedência:

Ano:250350 2019
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

CUIABÁ-MT, 02/09/2019

Principal: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Assunto: DENUNCIA - OUVIDORIA

Descrição: CHAMADO 1765/2019

Nº Chamado: 1765 2019Ano:

Relator: GUILHERME ANTONIO MALUF
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Informações do Chamado:

Ouvidoria-Geral
Telefone: 3613- 7664/7671 Fax: 3613-7524

Disque Ouvidoria: 0800-6472011
e-mail: ouvidoria@tce.mt.gov.br

Nº Chamado

1765

Ano

2019

Data

31/08/2019 2

Atendente
USUARIO WEB

Anônimo

Classificação

Referente a: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Solicitante: 

RG - Orgão Emissor CPF e-mail

Logradouro Nº

Bairro Cep Complemento 

Cidade

DENÚNCIA - OUVIDORIA

Tipo

WEB

Assunto Interno

OUTROS

Objeto Tipo Objeto Projeto

Prefeitura Municipal de Cáceres pretende reparcelar pela TERCEIRA vez uma dívida com a empresa ENERGISA,
porém, até o momento NÃO foi apurado os motivos pelos quais o Município de Cáceres deixou de pagar a dívida
milionária que advém desde 2012.
violado frontalmente a súmula n. 001 do TCE/MT e as as Resoluções de Consultas do TCE/MT n. 56/2008 e
69/20111. Projeto de Lei encontra-se em trâmite na Câmara Municipal de Cáceres.

Page 1 of 1CUIABÁ-MT, 02/09/2019
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___________________________________ 
 
¹ Art. 10. A Secretaria de Controle Externo ou o Gabinete do Relator deve informar as providências adotadas à 
Ouvidoria-Geral, para fins de informação ao denunciante, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da tramitação da 
denúncia para a unidade técnica. 
 
² Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

PROTOCOLO Nº: 250350/2019 

CHAMADO Nº: 1765/2019 

ASSUNTO: DENÚNCIA – OUVIDORIA 

UNIDADE: SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

RELATOR: CONSELHEIRO GUILHERME MALUF 

 
 

DESPACHO 
 

Trata-se de Denúncia formulada a esta Ouvidoria-geral, sob o chamado 

n° 1765/2019, em desfavor da Prefeitura Municipal de Cáceres, apontando supostas 

irregularidades quanto ao não pagamento de dívida firmada com a empresa 

concessionária de energia, conforme relatos apresentados no documento externo de 

nº 192436/2019. 

 

Diante do exposto, recebo a presente denúncia com base no artigo 3° 

da Resolução Normativa nº 11/2017-TP e encaminho para adoção das providências 

cabíveis no prazo de 30 (trinta) dias, conforme determina o artigo 10¹ da Resolução 

supracitada. 

 

Ouvidoria-geral do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em 

02 de setembro de 2019. 

 

 
(assinatura digital)² 

MARIA CAROLINA DA SILVA REZZIERI 
Secretária Executiva da Ouvidoria-geral 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZMVV9.
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PROCESSO Nº : 250350/2019 

Nº CHAMADO : 1765/2019 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT 

ASSUNTO : DENÚNCIA – OUVIDORIA 

GESTOR : FRANCIS MARIS CRUZ 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

TÉCNICO : LENILSA HIDILENE DOS SANTOS VIEGAS DA SILVA 
 

 

Senhor Secretário, 

 

1- INTRODUÇÃO 

 Nos termos da RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 11/2017, apresenta-

se este relatório técnico, referente a análise e apuração preliminar da presente 

DENÚNCIA - OUVIDORIA, protocolada na Ouvidoria do Tribunal de Contas, por 

meio do chamado nº 1765/2019, processo nº 250350/2019, na data de 31 de 

agosto de 2019, documento digital nº 192436/2019, a qual tem como objetivo 

relatar fatos considerados irregulares e/ou ilegais por denunciante anônimo, em 

desfavor da Prefeitura  Municipal de Cáceres, gestão do Sr. Francis Maris Cruz.  

 

2. CONHECIMENTO E ENCAMINHAMENTO 

Nos termos do art. 3º e 4º da supracitada Resolução, foram 

analisados os requisitos de recebimento da denúncia, pela Ouvidoria, e estão 

aptas para seguimento do feito. O protocolo de denúncia foi encaminhado à 

Secretaria de Controle Externo competente para análise dos fatos denunciados. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.

N.ºProcesso: 250350/2019 - N.ºDocumento: 215093/2019 - Gerado por: SORAIA, em:07/10/2019 09:38:13

1Doc:  Memorando 31.849/2019  |  Anexo: TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf (32/39)        37/107

102
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3. ANÁLISE DOS FATOS 

A análise e apuração dos fatos comunicados foi realizada na sede 

do Tribunal de Contas, em conformidade com as normas e procedimentos de 

auditoria aplicáveis à Administração Pública, bem como aos critérios contidos na 

legislação vigente. 

Segue o resultado dos trabalhos de auditoria realizados sobre os 

fatos comunicados neste processo. 

 

3.1. Fato Comunicado 

Trata a presente denúncia de suposta irregularidade referente ao 

reconhecimento e reparcelamento da dívida entre a Prefeitura de Cáceres e a 

empresa Energisa. 

Alega o denunciante que a dívida milionária com a Energisa advém 

de 2012 e segundo ele não está claro quais são os motivos pelos quais a dívida 

ainda não foi paga, tendo em vista já ser a terceira vez que ocorre o parcelamento. 

Informa também que tramita na Câmara de Vereadores do Município 

o Projeto de Lei nº 038/2019 que autoriza o Executivo fazer o parcelamento, o que 

segundo o denunciante contraria a Súmula 01 - TCE/MT e as Resoluções de 

Consulta nº 56/2008 e 69/2011.  

 

3.2 Análise Técnica 

De acordo com as alegações do denunciante passou-se a analisar 

os fatos a fim de avaliar a existência de irregularidade. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.
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   Primeiramente vale ressaltar que o Tribunal de Contas do Estado  

possui jurisdição própria e privativa sobre as pessoas e matérias sujeitas à sua 

competência, abrangendo, em síntese, qualquer pessoa física ou jurídica, pública 

ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 

e valores públicos pertencentes ao Estado e Municípios de Mato Grosso, portanto, 

analisar um projeto de Lei não faz parte do rol de competência deste Tribunal, 

sendo esta a atribuição do Legislativo Municipal, neste contexto, um projeto de lei 

não se constitui lei de fato, o que impede qualquer apreciação por parte desta 

Corte de Contas.  

Todavia, o denunciante informa que o parcelamento mencionado é 

oriundo do não pagamento tempestivo de energia elétrica da Prefeitura o que 

gerou, por consequência, a incidência de juros, multas e correção monetária, 

demonstrando inclusive parte de tais encargos no (doc. digital nº 192426/19). 

Portanto, de acordo com a Súmula 001 deste Tribunal, juros e 

demais encargos decorrentes de pagamentos intempestivos devem ser 

ressarcidos pelo agente que lhe deu causa: 

SÚMULA N° 001 O pagamento de juros e/ou multas sobre obrigações legais e 

contratuais pela Administração Pública deve ser ressarcido pelo agente que 

lhe deu causa.    

Sendo assim, opina- se pelo encaminhamento ao Controle Interno 

da unidade gestora, a fim de verificar a possível incidência de juros, multas e 

encargos decorrentes de faturas de energia elétrica não quitadas no prazo 

adequado, que estarão incluídas, dentro do parcelamento a ser realizado junto à 

Energiza, tais despesas, após a adequada responsabilização, devem ser 

ressarcidas pelo agente público que lhe deu causa.    

 

4. CONCLUSÃO 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.
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Após análise e apuração da Denúncia – Ouvidoria, nos termos do 

art. 7º, da Resolução Normativa n. 11/2017, conclui-se pela: 

1) Comunicação ao responsável pela Unidade de Controle 
Interno da Unidade Gestora – Sr. Arnaldo Donizete Traldi, para apurar os 
fatos denunciados e adotar as providências cabíveis, consignando os 
procedimentos realizados e o resultado conclusivo das ações de fiscalização 

no próximo Parecer do Controle Interno a ser encaminhado ao TCE/MT (via 

sistema APLIC), conforme disposto no art. 2º e 7º da Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 33/2012 e art. 162, § 2º, da Resolução Normativa do TCE/MT nº 

14/2007 (não há necessidade de enviar informações ao TCE-MT). 

Em caso de irregularidades e/ou ilegalidades que evidenciem 
danos ou prejuízos ao erário não reparados integralmente pelas medidas 

adotadas pela administração, o responsável pelo sistema de controle interno, 
sob pena de responsabilidade solidária, deverá propor Representação de 
Natureza Externa ao Tribunal de Contas do Estado, conforme art. 163 da 

Resolução Normativa do TCE/MT nº 14/2007 e art. 6º da Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 33/2012. 

2) Comunicação a atual Gestora, Sra. FRANCIS MARIS CRUZ, 

para fins de conhecimento e para dar apoio à Unidade de Controle Interno na 

apuração dos fatos e adoção das medidas cabíveis. 

3) O envio do Chamado à Ouvidoria-Geral para acompanhamento 

e monitoramento, bem como para informar ao denunciante que a fiscalização 
será realizada pela Unidade de Controle Interno - UCI da Entidade 
denunciada (junto a qual poderá obter informações sobre o teor da apuração) nos 

termos do art. 11 da Resolução Normativa do TCE/MT nº 11/2017 – TP. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.
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4) O arquivamento do presente processo, com base no parágrafo 

único do art. 11 da Resolução Normativa do TCE/MT nº 11/2017 – TP. 

 

É o relatório. 

 

 Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Cuiabá, 10/09/2019. 

 

 

Lenilsa Hidilene dos Santos Viegas da Silva 

Técnico de Controle Público Externo 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.
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PROCESSO Nº : 250350/2019 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

ASSUNTO : DENÚNCIA – OUVIDORIA 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTÔNIO MALUF 

TÉCNICA : LENILSA HIDILENE DOS SANTOS VIEGAS DA SILVA 

 
Excelentíssimo Conselheiro Relator:   

 

 Trata-se de Denúncia-Ouvidoria protocolada neste Tribunal de Contas na data de 

31 de agosto de 2019 (documento digital 192436/2019), a qual tem como objetivo relatar supos-

tas irregularidades cometidas no âmbito da Prefeitura Municipal de Cáceres, gestão do Sr. Fran-

cis Maris Cruz. 

 

Após supervisão dos trabalhos realizados, concorda-se com o encaminhamento 

proposto no Tópico 4. Conclusão da instrução em análise. 

 

No intuito de promover o controle da qualidade do controle externo, nos termos 

do art. 5º, § 2º, II, da Resolução Normativa do TCE-MT 12/2016-TP, realizei a avaliação do 

relatório apresentado e concluo pelo atendimento das normas e padrões de qualidade estabe-

lecidos por esta Casa. 

 

Assim, encaminho a informação para conhecimento e providências. 

Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal, Cuiabá, 27 de 

setembro de 2019. 

Maurício Barbosa de Freitas 
Supervisor de Auditoria 
Auditor Público Externo 

 

 
De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator. 

Dyego de Jesus Barbara 
Secretário de Controle Externo 

(Em Substituição – Portaria 169/2019) 
Auditor Público Externo 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código WRI25K.
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PROTOCOLO : 25.035-0/2019                     

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE  CÁCERES

ASSUNTO : DENÚNCIA – CHAMADO Nº  1765/2019

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

DECISÃO

Trata-se  de  Denúncia  protocolada  na  Ouvidoria-Geral  deste  Tribunal  de 

Contas,  por  meio  do  Chamado  nº  1765/2019,  relatando  supostas  irregularidades  na 

proposta de confissão de dívida e reparcelamento do débito da Prefeitura Municipal de 

Cáceres com a empresa Energisa, contemplada no Projeto de Lei nº 038/2019, o qual se 

encontra em trâmite na Câmara Municipal.

Após o recebimento da Denúncia (Doc. Digital nº 193379/2019), em razão do 

preenchimento  dos  requisitos  de  admissibilidade  previstos  no  art.  3º  da  Resolução 

Normativa nº 11/2017,  os autos foram remetidos à Secretaria de Controle Externo de 

Administração Municipal.

A Unidade de Instrução pontuou que não compete ao Tribunal analisar um 

projeto  de  lei,  sendo  atribuição  do  Legislativo  Municipal  fazê-lo.   Entretanto,  como o 

reclame  baseia-se  em  pagamento  não  tempestivo  de  energia  elétrica,  o  quê 

consequentemente  resulta  em  juros,  multas  e  correção  monetária,  conforme  ficou 

demonstrado  parcialmente  no  documento  digital  nº  192426/2019,  a  Equipe  Técnica 

entende procedente encaminhar ao Controle Interno da unidade gestora para averiguar se 

a Prefeitura incorreu em tal situação.

Ao final, a Equipe Técnica posicionou-se no sentido de:

1 – Encaminhar cópia dos autos ao Controlador Interno do Município, para 

providências, conforme artigo 2º e 7º da Resolução Normativa 33/2012 e art. 162, §2º da 

Resolução Normativa 14/2007;

1
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2 – Comunicar ao atual gestor, para conhecimento e apoio à Unidade de 

Controle Interno na averiguação dos fatos;

3 – Encaminhar o Chamado à Ouvidoria Geral do Tribunal de Contas, para 

acompanhamento e monitoramento, bem como para informar ao Denunciante sobre a 

decisão e posterior arquivamento.

É o relato necessário.  Passo a manifestação:

Considerando todo o exposto,  reputo como  pertinente a inquirição a ser 

irrompida pelo  Controle  Interno do Município  acerca da incidência  de juros,  multas  e 

outros encargos,  supostamente  provenientes do pagamento extemporâneo de energia 

elétrica, por parte da Prefeitura, vez que pode configurar dano ao erário público. 

Assim, acolho a manifestação técnica parcialmente, diverjindo tão somente 

da comunicação dos fatos ao atual Prefeito, visto que não encontro respaldo legal para 

fazê-lo, nessa fase dos trabalhos e, com fundamento no artigo 7º, parágrafo único da 

Resolução  Normativa  nº  11/2017,  decido  no  sentido  de  proceder  à  notificação  do 

Controlador Interno, Sr. Arnaldo Donizete Traldi, para providências.

Posto  isto,  determino o  envio  do presente  expediente  à  Ouvidoria-Geral, 

para divulgação ao denunciante, e, ao final, pelo arquivamento, nos termos do art. 11 da 

Resolução Normativa nº 11/2017.

Cuiabá-MT, 1º de outubro de 2019.

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Relator

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 
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Despacho Memorando 31.849/2019

De: Robson Máximo da Costa - CGM Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Fran...

Data: 27/11/2019 às 16:51:37

Encaminho para análise e providências a Notificação n.º 018/2019-CGM.

Respeitosamente,

_Robson Máximo da Costa 

Controlador Interno

CRC/MT n° 019088/O-7

Anexos:

NOTIFICAÇÃO 18 - Processo Administrativo - Parcelamento Energisa - GAB.pdf

TCE-DENUNCIA OUVIDORIA-PROTOCOLO 250350-19.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Robson Máximo da Costa 27/11/2019 16:52:04 1Doc ROBSON Mu00c1XIMO DA COSTA CPF 734.713.131-6...

Para verificar as assinaturas, acesse https://caceres.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EC7F-D4EF-3C54-756F 
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Nº Protocolo:

Procedência:

Ano:250350 2019
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

CUIABÁ-MT, 02/09/2019

Principal: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Assunto: DENUNCIA - OUVIDORIA

Descrição: CHAMADO 1765/2019

Nº Chamado: 1765 2019Ano:

Relator: GUILHERME ANTONIO MALUF
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Informações do Chamado:

Ouvidoria-Geral
Telefone: 3613- 7664/7671 Fax: 3613-7524

Disque Ouvidoria: 0800-6472011
e-mail: ouvidoria@tce.mt.gov.br

Nº Chamado

1765

Ano

2019

Data

31/08/2019 2

Atendente
USUARIO WEB

Anônimo

Classificação

Referente a: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Solicitante: 

RG - Orgão Emissor CPF e-mail

Logradouro Nº

Bairro Cep Complemento 

Cidade

DENÚNCIA - OUVIDORIA

Tipo

WEB

Assunto Interno

OUTROS

Objeto Tipo Objeto Projeto

Prefeitura Municipal de Cáceres pretende reparcelar pela TERCEIRA vez uma dívida com a empresa ENERGISA,
porém, até o momento NÃO foi apurado os motivos pelos quais o Município de Cáceres deixou de pagar a dívida
milionária que advém desde 2012.
violado frontalmente a súmula n. 001 do TCE/MT e as as Resoluções de Consultas do TCE/MT n. 56/2008 e
69/20111. Projeto de Lei encontra-se em trâmite na Câmara Municipal de Cáceres.

Page 1 of 1CUIABÁ-MT, 02/09/2019
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___________________________________ 
 
¹ Art. 10. A Secretaria de Controle Externo ou o Gabinete do Relator deve informar as providências adotadas à 
Ouvidoria-Geral, para fins de informação ao denunciante, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da tramitação da 
denúncia para a unidade técnica. 
 
² Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

PROTOCOLO Nº: 250350/2019 

CHAMADO Nº: 1765/2019 

ASSUNTO: DENÚNCIA – OUVIDORIA 

UNIDADE: SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

RELATOR: CONSELHEIRO GUILHERME MALUF 

 
 

DESPACHO 
 

Trata-se de Denúncia formulada a esta Ouvidoria-geral, sob o chamado 

n° 1765/2019, em desfavor da Prefeitura Municipal de Cáceres, apontando supostas 

irregularidades quanto ao não pagamento de dívida firmada com a empresa 

concessionária de energia, conforme relatos apresentados no documento externo de 

nº 192436/2019. 

 

Diante do exposto, recebo a presente denúncia com base no artigo 3° 

da Resolução Normativa nº 11/2017-TP e encaminho para adoção das providências 

cabíveis no prazo de 30 (trinta) dias, conforme determina o artigo 10¹ da Resolução 

supracitada. 

 

Ouvidoria-geral do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em 

02 de setembro de 2019. 

 

 
(assinatura digital)² 

MARIA CAROLINA DA SILVA REZZIERI 
Secretária Executiva da Ouvidoria-geral 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ZMVV9.
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PROCESSO Nº : 250350/2019 

Nº CHAMADO : 1765/2019 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT 

ASSUNTO : DENÚNCIA – OUVIDORIA 

GESTOR : FRANCIS MARIS CRUZ 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

TÉCNICO : LENILSA HIDILENE DOS SANTOS VIEGAS DA SILVA 
 

 

Senhor Secretário, 

 

1- INTRODUÇÃO 

 Nos termos da RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 11/2017, apresenta-

se este relatório técnico, referente a análise e apuração preliminar da presente 

DENÚNCIA - OUVIDORIA, protocolada na Ouvidoria do Tribunal de Contas, por 

meio do chamado nº 1765/2019, processo nº 250350/2019, na data de 31 de 

agosto de 2019, documento digital nº 192436/2019, a qual tem como objetivo 

relatar fatos considerados irregulares e/ou ilegais por denunciante anônimo, em 

desfavor da Prefeitura  Municipal de Cáceres, gestão do Sr. Francis Maris Cruz.  

 

2. CONHECIMENTO E ENCAMINHAMENTO 

Nos termos do art. 3º e 4º da supracitada Resolução, foram 

analisados os requisitos de recebimento da denúncia, pela Ouvidoria, e estão 

aptas para seguimento do feito. O protocolo de denúncia foi encaminhado à 

Secretaria de Controle Externo competente para análise dos fatos denunciados. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.
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3. ANÁLISE DOS FATOS 

A análise e apuração dos fatos comunicados foi realizada na sede 

do Tribunal de Contas, em conformidade com as normas e procedimentos de 

auditoria aplicáveis à Administração Pública, bem como aos critérios contidos na 

legislação vigente. 

Segue o resultado dos trabalhos de auditoria realizados sobre os 

fatos comunicados neste processo. 

 

3.1. Fato Comunicado 

Trata a presente denúncia de suposta irregularidade referente ao 

reconhecimento e reparcelamento da dívida entre a Prefeitura de Cáceres e a 

empresa Energisa. 

Alega o denunciante que a dívida milionária com a Energisa advém 

de 2012 e segundo ele não está claro quais são os motivos pelos quais a dívida 

ainda não foi paga, tendo em vista já ser a terceira vez que ocorre o parcelamento. 

Informa também que tramita na Câmara de Vereadores do Município 

o Projeto de Lei nº 038/2019 que autoriza o Executivo fazer o parcelamento, o que 

segundo o denunciante contraria a Súmula 01 - TCE/MT e as Resoluções de 

Consulta nº 56/2008 e 69/2011.  

 

3.2 Análise Técnica 

De acordo com as alegações do denunciante passou-se a analisar 

os fatos a fim de avaliar a existência de irregularidade. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 09A61V.
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   Primeiramente vale ressaltar que o Tribunal de Contas do Estado  

possui jurisdição própria e privativa sobre as pessoas e matérias sujeitas à sua 

competência, abrangendo, em síntese, qualquer pessoa física ou jurídica, pública 

ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens 

e valores públicos pertencentes ao Estado e Municípios de Mato Grosso, portanto, 

analisar um projeto de Lei não faz parte do rol de competência deste Tribunal, 

sendo esta a atribuição do Legislativo Municipal, neste contexto, um projeto de lei 

não se constitui lei de fato, o que impede qualquer apreciação por parte desta 

Corte de Contas.  

Todavia, o denunciante informa que o parcelamento mencionado é 

oriundo do não pagamento tempestivo de energia elétrica da Prefeitura o que 

gerou, por consequência, a incidência de juros, multas e correção monetária, 

demonstrando inclusive parte de tais encargos no (doc. digital nº 192426/19). 

Portanto, de acordo com a Súmula 001 deste Tribunal, juros e 

demais encargos decorrentes de pagamentos intempestivos devem ser 

ressarcidos pelo agente que lhe deu causa: 

SÚMULA N° 001 O pagamento de juros e/ou multas sobre obrigações legais e 

contratuais pela Administração Pública deve ser ressarcido pelo agente que 

lhe deu causa.    

Sendo assim, opina- se pelo encaminhamento ao Controle Interno 

da unidade gestora, a fim de verificar a possível incidência de juros, multas e 

encargos decorrentes de faturas de energia elétrica não quitadas no prazo 

adequado, que estarão incluídas, dentro do parcelamento a ser realizado junto à 

Energiza, tais despesas, após a adequada responsabilização, devem ser 

ressarcidas pelo agente público que lhe deu causa.    

 

4. CONCLUSÃO 
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Após análise e apuração da Denúncia – Ouvidoria, nos termos do 

art. 7º, da Resolução Normativa n. 11/2017, conclui-se pela: 

1) Comunicação ao responsável pela Unidade de Controle 
Interno da Unidade Gestora – Sr. Arnaldo Donizete Traldi, para apurar os 
fatos denunciados e adotar as providências cabíveis, consignando os 
procedimentos realizados e o resultado conclusivo das ações de fiscalização 

no próximo Parecer do Controle Interno a ser encaminhado ao TCE/MT (via 

sistema APLIC), conforme disposto no art. 2º e 7º da Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 33/2012 e art. 162, § 2º, da Resolução Normativa do TCE/MT nº 

14/2007 (não há necessidade de enviar informações ao TCE-MT). 

Em caso de irregularidades e/ou ilegalidades que evidenciem 
danos ou prejuízos ao erário não reparados integralmente pelas medidas 

adotadas pela administração, o responsável pelo sistema de controle interno, 
sob pena de responsabilidade solidária, deverá propor Representação de 
Natureza Externa ao Tribunal de Contas do Estado, conforme art. 163 da 

Resolução Normativa do TCE/MT nº 14/2007 e art. 6º da Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 33/2012. 

2) Comunicação a atual Gestora, Sra. FRANCIS MARIS CRUZ, 

para fins de conhecimento e para dar apoio à Unidade de Controle Interno na 

apuração dos fatos e adoção das medidas cabíveis. 

3) O envio do Chamado à Ouvidoria-Geral para acompanhamento 

e monitoramento, bem como para informar ao denunciante que a fiscalização 
será realizada pela Unidade de Controle Interno - UCI da Entidade 
denunciada (junto a qual poderá obter informações sobre o teor da apuração) nos 

termos do art. 11 da Resolução Normativa do TCE/MT nº 11/2017 – TP. 
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4) O arquivamento do presente processo, com base no parágrafo 

único do art. 11 da Resolução Normativa do TCE/MT nº 11/2017 – TP. 

 

É o relatório. 

 

 Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Cuiabá, 10/09/2019. 

 

 

Lenilsa Hidilene dos Santos Viegas da Silva 

Técnico de Controle Público Externo 
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PROCESSO Nº : 250350/2019 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

ASSUNTO : DENÚNCIA – OUVIDORIA 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTÔNIO MALUF 

TÉCNICA : LENILSA HIDILENE DOS SANTOS VIEGAS DA SILVA 

 
Excelentíssimo Conselheiro Relator:   

 

 Trata-se de Denúncia-Ouvidoria protocolada neste Tribunal de Contas na data de 

31 de agosto de 2019 (documento digital 192436/2019), a qual tem como objetivo relatar supos-

tas irregularidades cometidas no âmbito da Prefeitura Municipal de Cáceres, gestão do Sr. Fran-

cis Maris Cruz. 

 

Após supervisão dos trabalhos realizados, concorda-se com o encaminhamento 

proposto no Tópico 4. Conclusão da instrução em análise. 

 

No intuito de promover o controle da qualidade do controle externo, nos termos 

do art. 5º, § 2º, II, da Resolução Normativa do TCE-MT 12/2016-TP, realizei a avaliação do 

relatório apresentado e concluo pelo atendimento das normas e padrões de qualidade estabe-

lecidos por esta Casa. 

 

Assim, encaminho a informação para conhecimento e providências. 

Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal, Cuiabá, 27 de 

setembro de 2019. 

Maurício Barbosa de Freitas 
Supervisor de Auditoria 
Auditor Público Externo 

 

 
De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator. 

Dyego de Jesus Barbara 
Secretário de Controle Externo 

(Em Substituição – Portaria 169/2019) 
Auditor Público Externo 
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PROTOCOLO : 25.035-0/2019                     

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE  CÁCERES

ASSUNTO : DENÚNCIA – CHAMADO Nº  1765/2019

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

DECISÃO

Trata-se  de  Denúncia  protocolada  na  Ouvidoria-Geral  deste  Tribunal  de 

Contas,  por  meio  do  Chamado  nº  1765/2019,  relatando  supostas  irregularidades  na 

proposta de confissão de dívida e reparcelamento do débito da Prefeitura Municipal de 

Cáceres com a empresa Energisa, contemplada no Projeto de Lei nº 038/2019, o qual se 

encontra em trâmite na Câmara Municipal.

Após o recebimento da Denúncia (Doc. Digital nº 193379/2019), em razão do 

preenchimento  dos  requisitos  de  admissibilidade  previstos  no  art.  3º  da  Resolução 

Normativa nº 11/2017,  os autos foram remetidos à Secretaria de Controle Externo de 

Administração Municipal.

A Unidade de Instrução pontuou que não compete ao Tribunal analisar um 

projeto  de  lei,  sendo  atribuição  do  Legislativo  Municipal  fazê-lo.   Entretanto,  como o 

reclame  baseia-se  em  pagamento  não  tempestivo  de  energia  elétrica,  o  quê 

consequentemente  resulta  em  juros,  multas  e  correção  monetária,  conforme  ficou 

demonstrado  parcialmente  no  documento  digital  nº  192426/2019,  a  Equipe  Técnica 

entende procedente encaminhar ao Controle Interno da unidade gestora para averiguar se 

a Prefeitura incorreu em tal situação.

Ao final, a Equipe Técnica posicionou-se no sentido de:

1 – Encaminhar cópia dos autos ao Controlador Interno do Município, para 

providências, conforme artigo 2º e 7º da Resolução Normativa 33/2012 e art. 162, §2º da 

Resolução Normativa 14/2007;

1
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2 – Comunicar ao atual gestor, para conhecimento e apoio à Unidade de 

Controle Interno na averiguação dos fatos;

3 – Encaminhar o Chamado à Ouvidoria Geral do Tribunal de Contas, para 

acompanhamento e monitoramento, bem como para informar ao Denunciante sobre a 

decisão e posterior arquivamento.

É o relato necessário.  Passo a manifestação:

Considerando todo o exposto,  reputo como  pertinente a inquirição a ser 

irrompida pelo  Controle  Interno do Município  acerca da incidência  de juros,  multas  e 

outros encargos,  supostamente  provenientes do pagamento extemporâneo de energia 

elétrica, por parte da Prefeitura, vez que pode configurar dano ao erário público. 

Assim, acolho a manifestação técnica parcialmente, diverjindo tão somente 

da comunicação dos fatos ao atual Prefeito, visto que não encontro respaldo legal para 

fazê-lo, nessa fase dos trabalhos e, com fundamento no artigo 7º, parágrafo único da 

Resolução  Normativa  nº  11/2017,  decido  no  sentido  de  proceder  à  notificação  do 

Controlador Interno, Sr. Arnaldo Donizete Traldi, para providências.

Posto  isto,  determino o  envio  do presente  expediente  à  Ouvidoria-Geral, 

para divulgação ao denunciante, e, ao final, pelo arquivamento, nos termos do art. 11 da 

Resolução Normativa nº 11/2017.

Cuiabá-MT, 1º de outubro de 2019.

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Relator

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 
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Despacho Memorando 1: 31.849/2019

De: Leliane Barros - GAB Para: PGM - Procuradoria Geral do Município ...

Data: 27/11/2019 às 17:30:40

 Segue para conhecimento e deliberação

Bruno Cordova França - PGM

Eliana da Silva Carvalho Duarte - A-PGM

_Leliane Barros

Chefe de Gabinete
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Despacho Memorando 2: 31.849/2019

De: Bruno Cordova França - PGM Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 27/11/2019 às 18:22:55

Sra. Secretária,

Para conhecimento e providências apontadas no no item 03.

Atenciosamente,

_Bruno Cordova França 
Procurador Geral do Município
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Despacho Memorando 3: 31.849/2019

De: Arly Monteiro Rodrigues - SMA Para: GAB-CHEF - Chefe de Gabinete 

Data: 03/12/2019 às 10:32:25

 Solicitamos que indiquem os nomes dos servidores para compor a comissão. A comissão deverá ser composta
por um presidente e dois membros.

_ARLY MONTEIRO  RODRIGUES

Sec Mun Finanças 

Sec Mun Administração
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Despacho Memorando 4: 31.849/2019

De: Leliane Barros - GAB-CHEF Para: PGM - Procuradoria Geral do Município ...

Data: 03/12/2019 às 11:44:19

 Segue pra manifestação.

Bruno Cordova França - PGM

Eliana da Silva Carvalho Duarte - A-PGM

_Leliane Barros

Chefe de Gabinete
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Despacho Memorando 5: 31.849/2019

De: Arnaldo Donizete Traldi - CGM Para: CGM-GA - Gerencia de Auditoria 

Data: 03/01/2020 às 15:31:21

 Memorando 31.849/2019 - NOTIFICAÇÃO 18 - Processo Administrativo - Parcelamento Energisa

_Arnaldo Donizete Traldi 
CONTROLADOR GERAL
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Despacho Memorando 6: 31.849/2019

De: Bruno Cordova França - PGM Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 06/01/2020 às 09:28:44

Prezada Senhora Secretária,

Designo os servidores:

Elivania Martins de Souza - SMA-CS

Avelino Sena Santiago - CC

Lucivania de Oliveira Sousa - SEFIN-CG

Atenciosamente,

_Bruno Cordova França 
Procurador Geral do Município
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Despacho Memorando 7: 31.849/2019

De: Arly Monteiro Rodrigues - SMA Para: SMA-GAEG - Gerência Administrativa e E...

Data: 06/01/2020 às 09:30:37

 Para elaboração do ato.

_ARLY MONTEIRO  RODRIGUES

Sec Mun Finanças 

Sec Mun Administração
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Despacho Memorando 8: 31.849/2019

De: Ariana Pamela de M. Ferreira - SMA-GAE... Para: PA - Procuradoria Administrativa 

Data: 06/01/2020 às 10:53:18

 Segue Portaria nº 007 de 06 de janeiro de 2020 para revisão.

_Ariana Pamela de Nunes de Matos Ferreira 
Assistente Administrativo
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Despacho Memorando 9: 31.849/2019

De: Katianny Ap. Duarte Brandão da Silva -... Para: SMA-GAEG - Gerência Administrativa e E...

Data: 06/01/2020 às 15:07:10

 Boa tarde,

Segue Portaria nº 007 de 06 de janeiro de 2020, revisada.

Atenciosamente,

_Katianny Ap. Duarte Brandão da Silva
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Despacho Memorando 10: 31.849/2019

De: Alexandre Castellan - SMA-GAEG Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 06/01/2020 às 16:22:09

 Encaminho Portaria nº 007 de 06 de janeiro de 2019, para assinatura do Prefeito.

_Alexandre Castellan 
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Despacho Memorando 11: 31.849/2019

De: Leliane Barros - GAB Para: PROT-SMEAE - Protocolo Assuntos Estrat...

Data: 06/01/2020 às 17:16:21

 Verificar processo fisico

_Leliane Barros

Chefe de Gabinete
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Despacho Memorando 12: 31.849/2019

De: Willer Fernandes Salomé - PROT-SMEAE Para: SMA-GAEG - Gerência Administrativa e E...

Data: 07/01/2020 às 08:46:47

 Segue  Portaria nº 007 de 06 de janeiro de 2019 assinado.

_Willer Fernandes Salomé 
SMEAE E GABINETE
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Despacho Memorando 13: 31.849/2019

De: Ariana Pamela de M. Ferreira - SMA-GAE... Para: SMA-CS - Comissão de Sindicância  - A/...

Data: 08/01/2020 às 11:02:58

Prezada Senhora,

Encaminho Processo Administrativo nº 002/2020, bem como a Portaria nº 007 de 06 janeiro de 2020 com sua
publicação na AMM, em meio físico.

Atenciosamente.

_Ariana Pamela de Nunes de Matos Ferreira 
Assistente Administrativo
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Despacho Memorando 14: 31.849/2019

De: Elivania Martins de Souza - SMA-CS Para: SEFIN-CG - Contabilidade Geral  - A/C ...

Data: 08/01/2020 às 16:32:48

Senhores Membros

Considerando o processo administrativo nº002/2020, instaurado através da Portaria nº 007de 06 de janeiro de
2020 em anexo,,para a qual Vossad Senhorias foram designados para compor a Comissão Especial do Contrato
Administrativo de Confissão e Parcelamento de Dívida de Energia Eletrica nº006/ D-DOC/CEMAT,  convoco-vos
para comparecer na sala da Secretária Municipal de Administração, às 14h do dia 10/01/2020, para o início dos
trabalhos.

Att,

_Elivania Martins de Souza 
assistente administrativo

Anexos:

PORTARIA 007 DE 06-01-2020.pdf
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Despacho Memorando 15: 31.849/2019

De: Daphenny Key Nogueira Ramsay - PGM-CAF Para: SEFIN-CG - Contabilidade Geral  - A/C ...

Data: 08/01/2020 às 18:01:20

Boa tarde!

Prezada,

Cumprimentando-a cordialmente, venho pelo presente informar que o servidor Avelino Sena Santiago
encontra-se em gozo de férias, com previsão de retorno no dia 28/01/2020.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos e renovamos-lhe
protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 

_Daphenny K. N. Ramsay

Coord. Administrativa e Financeira Procuradoria Geral do Município
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Despacho Memorando 16: 31.849/2019

De: Elivania Martins de Souza - SMA-CS Para: SMA - Secretaria de Administração 

Data: 09/01/2020 às 15:37:46

Senhora Secretária,

Segue a manifestação da Coordenadora Administrativa e Financeira da PGM.

Att,
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Despacho Memorando 17: 31.849/2019

De: Arly Monteiro Rodrigues - SMA Para: PGM - Procuradoria Geral do Município ...

Data: 09/01/2020 às 16:13:03

 Prezado Procurador,

Considerando que os membros indicados para compor a Comissão Despacho 6: 31.849/2019 - Avelino Sena
Santiago - CC

Lucivania de Oliveira Sousa - SEFIN-CG,encontram-se de férias, solicitamos orientação dos procedimentos a
serem adotados, com a maior brevidade possível.

_ARLY MONTEIRO  RODRIGUES

Sec Mun Finanças 

Sec Mun Administração
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